
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Julio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva I Varginha-MG CEP: 37018-050 

Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 110/2025 

Varginha, 15 de abril de 2025. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 47/2025 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°47/2025 de autoria do nobre vereador Fernando 

Guedes Oliveira, após informações recebidas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

informamos o que se segue: 

Atenciosamente, 

r

CÀiviARA !ti 13 NZCIPAL ' 
VARGINHA - MG 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 

Em   16 	11/65à5 15  : 1 5h 

ASSINATURA 

Carlos Honório Ottoni  Junior  

Secretária Municipal de Governo 
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SE RCRE TARJA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SETOR DE BEM IE ST AR .AN MAL  

Memo:  113/2025 

De: Secretaria do Meio Ambiente / Setor de Bem-Estar Animal 

Para: Câmara Municipal de Varginha 

Assunto: Encaminhamento (FAZ) 

Resposta ao Requerimento cães abandonados na zona rural de Varginha 

Ao  Exilic+.  
Sr. Vereador Fernando Guedes Oliveira, 

Em atenção ao requerimento W47/2025 apresentado, informamos a V.Sa. o que segue: 

• Sobre a existência de registro ou levantamento sobre a quantidade de cães abandonados na zona 

rural de Varginha. 

O registro de animais abandonados na zona rural de Varginha é feito por demanda espontânea a 

partir do relato dos moradores da própria zona rural, isso se deve pela particularidade do modelo 

de criação de cães no ambiente rural, no qual, muitos desses cães, que possuem tutores ou 

responsáveis legais, são criados de forma livre com acesso irrestrito a qualquer área rural aberta. 

Dessa forma a identificação de cães recém abandonados é melhor identificada pelos moradores da 

área do abandono, após a chamamento feito pela população da zona rural, os  animals  abandonados 

e em risco próprio ou de terceiros é recolhido prontamente pelo Setor de Bem-Estar Animal (BEA) 

• Sobre quais as ações da administração municipal têm adotado pra coibir o abandono de animais e 

promover a proteção dos cães nessa situação. 

A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Maio Ambiente (SEMEA), 

especificamente, através do Setor de Bem-Estar Animal (BEA), a fim de coibir o abandono dos animais tem 

feito atuações e multas dos tutores identificados, para tal identificação é feito o microchipamento e 
cadastro de todos os animais que passam por nossos serviços. A fim de ampliar esse controle sobre a 

população de animais na zona rural, podemos nos organizar para fazer uma campanha de cadastro e 

implantação de  microchip  em todos os animais da zona rural. 

Por meio dessas iniciativas serão realizadas palestras e campanhas informativas, além da 

orientação sobre cuidados básicos, adestramento e cumprimento da legislação vigente. A Secretaria de 

Meio Ambiente avalia a possibilidade de parcerias com profissionais da área para oferecer cursos e 

treinamentos específicos. 

• Sobre campanhas de conscientizaçao ou parcerias  cam  ONGs para mínirrazar esse problema de c3es 
abandonados na zona rural 
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A SEMEA através da Setor  SEA  está planejando atuar em campanha de conscientização na 

população específica da zona rural através de parceria com outras secretarias que atuam diretamente na 

zona rural, tal como a SEMUS, SEDUC e a SEAGRI. 

• Sobre a existência de programa específico para o controle populacional de cães na zona rural. 

A população rural, como toda a população de Varginha, tem acesso ao nosso programa de controle 

populacional, através do programa de Castração nas clinicas conveniadas e do Atendimento clínico de cães 
e gatos que é realizado no setor de Bem-Estar Animal, localizado na Avenida dos Imigrante, n.2  3762, Bairro 

Vargem (antiga escola Matheus Tavares). 

• Sobre as ações de fiscalização aplicadas para combater o abandono de animais. 

Dentre as diversas funções do setor  SEA  estão as ações de fiscalização realizadas por uma médica 

veterinária específica que atua ativamente em campo de forma regular, pelo menos, 2 dias da semana  ern  

parceria com a guarda municipal, ou quando necessário devido demanda de urgência. Além de realizarmos 

o cadastramento e a microchipagem de todos os animais atendidos em nossos serviços, o que inibe o 

abandono por facilitar a identificação do tutor 

Atenciosamente, 

a/4 
osé Edu o Mambeli Balieiro 

Médico Vete nVio — CRMVMG 	5 - TNS/PS/VETERINÁRIO 239862 

-SETOR DE BEM ESTA ANIMAL/SEMEA 
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